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Por: 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO CONJUNTO TANCREDO NEVES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ DECRETA: 

Art l " - É considerada de Utilidade Pública, de acordo com a Lein" 12.554, 
de 27 de dezembro de 1995, a Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves, 
fundada em 1983 c registrada no Cartório Meb Júnior, sob o número 50.220 no dia 31 de 
Janeiro de 1985 - Registro de Títulos e Documentos, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
sito à Rua Cannen Miranda ,60, CNPJ n* 07.794.357/001-38, que é uma sociedade civil de 
caráter educativo, cultural, beneficente, filantrópica e de assistência espiritual. 

Art 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CEARÁ, em 
SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

de de 2002. 

José Sarto-PPS 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@aLce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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LEGlSLAmA 

JUSTIFICATIVA 

A associação dos moradores do conjunto Presidente Tancredo Neves é 
uma entidade sem fins hicrativo, tendo sido fundada em 17 de dezembro de 1983, para 
promover o bem comum na comunidade. 

Suas ações ao longo desses anos são direcionados aos efedvos interesses 
dos moradores dos bairros de Tancredo Neves e adjacências. 

Saúde, educação, profissionalização e promoção sodal são áreas de 
atuação da entidade que está dotada de serviço médico especializado e mobiliário 
suficiente para funcionamento de suas advidades. 

A entidade também presta serviços de acompanhamento a grupos de 
Acoolioos Anónimos, com visita domiciliares e participação em reuniões assim como a 
assistência a jovens e adolescentes. 

Certamente com a declaração de utilidade pública da entidade, serão 
ampliados os seus serviços com aceleração de convénios com o poder público. 

devida aprovação 
Face ao exposto, apresento aos nobres colegas o piojeto supra para a 

José Sarto-FPS 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Declaramos para os devidos fins, para fezer prova junto a ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no processo de solicitação de UTILIDADE 
PÚBLICA ESTADUAL que o Relatóno de Atividades e o Balanço Anual dp_an̂ de=20Çt&l 
da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, foram afixados no Quadro Geral da Instituição não 
Governamental, conforme preceitua o § 2o do Art da Lei Estadual No 12554 de 27 de 
dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará em 06 de Fevereiro de 
1996 

s 

Fortaleza 15 de outubro de 2001 
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Presidente 
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RELATÓRIO ANUAL - 2001 

A Associação dos Moradores do Conjunto Presidente Tancredo Neves é u 
entidade sem fins lucrativos fundada em 17 de dezembro de 1983.Suas ações ao longcí 
desses anos foram de efetiva representação dos interesses dos moradores da área e 
adjacências. 

Esta Associação disponibilizou ao longo do ano de 2001 ações nas áreas de 
saúde, educação, profissionalização e promoção social. 

Diante do exposto com grande relevância as ações voltadas para a saúde foi 
muito gratificante, firmando atendimento semanal de 20 mulheres gestantes com 
acompanhamento e atendimento de ultra-sonografia e partos, vale salientar que esses 
atendimentos são feitos na própria comunidade onde a Organização Comunitária 
conquistou esse espaço e equipamento específico de ultra-som bem como a ida semanal 
de um médico (parceiro) Dentro dessas ações é de grande expressão o convénio firmado 
com a Secretaria do Trabalho e Ação Social onde o mesmo beneficia 120 crianças na 
Creche Luiza Távora com idade média de 0 a 6 anos, onde as crianças recebem todo o 
acompanhamento de nutrição, médico e educacional, tendo a participação mensal das 
familias com palestras educativas e informativas sobre dificuldades e desenvolvimento 
das crianças, oportunizando cada participante de expor seu nível de satisfação quanto ao 
seu atendimento, é servido um cafezinho e uma dinâmica de grupo com as mães 
favorecendo assim a sociabilização entre os mesmos. Dando continuidade as suas ações 
a referida Organização Comunitária conta com diversos parceiros que muito 
contribuiram com seu conhecimento na comunidade, oportuniza cursos de capacitação 
para jovens e adultos em diversas áreas, de bombeiro hidráulico, secretário, depilação, 
recuperação de móveis, o que oportunizam 120 pessoas em todos os cursos, eram 
servidos lanches e todo o material necessário. 

Esta Associação prestou serviço de encaminhamento a empresa Auto Viação 
Fortaleza através de intermediação de trabalhadores, notadamente motoristas e 
cobradores, o que beneficiou 30 pessoas de ambos os sexos e de idade média entre 18 e 
32 anos. 

Presta serviços de acompanhamento ao grupo de Alcoólatras Anónimos - AA, 
com encaminhamentos e visitas domiciliares e participação em reuniões. 

A referida entidade participa de todas as campanhas de vacinação, participa 
também das mobilizações para festividades da área, buscando parceiros para as 
promoções festivas, o que proporciona a Organização Comunitária condições de 
arrecadação de brinquedos, cestas básicas, doação de roupas, sapatos, que foi revertido 
em beneficios das festividades tais como. Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças 
e a grande festa de natal. 

Por ser uma entidade que visa o crescimento dos jovens e adolescentes, 
participamos de um concurso de projetos pela PETROBRAS - SOCIAL que anunciará 

Agnaaçioite Mcridjm da ConMte] 
JU 

IVANILDO RIBEIRO W 
PRESIDENTE 

CPF 208 829 71347 
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o resultado em fevereiro de 2002. Estamos confiantes em poder proporcionar este curso 
de capacitação e trazer bons momentos na vida de cada um desses jovens. 

Tais ações proporcionaram a Organização Comunitária uma oportunidade de 
crescimento em vários aspectos, ampliou seu nível de participação e atuação na 
comunidade, o que favoreceu no reconhecimento significativo na comunidade por ser 
uma entidade que visa sempre a promoção da família. 

;*&nurtelsrW , t ' 0-

CPF 208 829 713-87 
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CERTIDÃO 

D OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3o REGISTRO TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE 
rORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, E 
JSANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CERTIFICA, por solicitação verbal da parte 
interessada, que revendo em seu poder no Cartório do 3o 

Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de 
Fortaleza - Ceará, verificou - se constar registro do 
Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO DO CONJUNTO 
NOVO LAGAMAR, onde tomou personalidade jurídica 
nesta serventia, sob o protocolo N0 50220 em 31, de 
janeiro cíe 1983, constando ainda (05) elementos de 
Averbações, Aditivos ao Estatuto Social na seguinte 
ordom dc protocolo n" 81571 em 11(03/92, n 0 96565 em 
09/09/94, sendo que este aditivo, alterou a razão social 
para ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CONJUNTO HABITACIONAL PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, n0 152671 em 12/01/1998, sendo 
que este aditivo alterou novamente a razão social para 
ASSOCIAÇÃO OOS MORADORES DO CONJUNTO 
TANCREDO NEVES, 184384 em 22/01/2001 e 191343 
em 03/07/2001 Sem mais nada até a presente data 
Emolumentos cobrados de ( R$ 13,00 ) Fortaleza, CE., 
01 de novembro de 2001. O referido é verdade e dou fé 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARI A DO TRABALHO E AÇÀO SOCIAL- SETAS 
CENTRO DE REFERÊNCIA MAURICE PATE 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 
Registro no Conselho Nacional dc Seniço Social dc acordo com o Processo 

22 2I7/I9G0, dc 14/03/1960. c considerado dc Utilidade Pública EsUdual 
pcla Lci n 0 6 372, de 29/06/1963 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Dccrcio n" ID 165 - (Diário Oficial do Eslado do Ceará dc 02..02 1973) 
Decreto n 0 19003 - (Diário Oficial do Estadodo Ceará dc 17. 12 1987) 
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A P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do Ceará, 

sediada em Fortaleza, 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n0 10 165, de 01 de 

fevereiro de 1973 e n0 19.003, de 15 de dezembro de 1987 e por solicitação escrita da parte 

interessada, que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO 

TANCREDO NEVES - situada á RUA: CARMEM MIRANDA - N/ 60- BAIRRO-

TANCREDO NEVES - MUNICÍPIO DE FORTALEZA - CE , está registrada nesle 

fichário sob o n.05903SOI043/ 86 , com base na documentação apresentada e encontra-se 

em funcionamento, conforme foi verificado, através de visita realizada pela Técnica de Área 

-. MARGARIDA MARIA SAMPAIO COSTA . 

Fortaleza, 17 de DEZEMBRO de 2001 

Presidente do F.C.O.S.C. 

Cons Técnica F.C O S.C. 

Av. Bnrâo dt Sludart, 598 A - Aldeota - Telefone: 261. 2470 
Fortaleza-Ce CEP: 60.J20-000 



DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de prova e sob as penas da Lei que a 

Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves CNPJ n ° 

07.794.357/000,-38 ^ A Rua Cannem Miranda n " 60, desenvolveu sua 
atividades normais nos últimos 03( três) anos. 

Pelo qual declaro e dou Fé. 

c 
Fortalez&Oó de novembro de 2001 
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AÇAO COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CONJUNTO HABITACIONAL 

PRFSIDENTE TANCREDO NEVES 

I 
• Liberdade • Soberaniaelndepndéncia • Identidade Cultural •Desenvolvimento 

- E S T A T U T O S -

Jtí0 Be formulação dos Estatutos da aseociçao dos Moradores do Conjunto Novo 
lagamar para C(ínjunto Habitacional Presidente Tancredo Neves,fundada à 

' 'dezessete 17 dias do mfcs de Dezembro de mil e novecento e oitenta 
tr%8, publicada no Diário Of ic ia l do Municipio (43.654)fevereiro 
mil e novecentos e oitenta e quartro(1984 ) registrada No cartoria 
Melo Júnior, sobre o número 50.220 no dia 31 de janero de 1985. 

##l r t igo .2$-
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APÍTULO.!- DA DENOMINAÇÃO,SÉDE,OBJETIVOS E DURAÇÃO 

Artigo. 1 -̂Sob à denominação de Moradores do Conjunto Habitacional Presi
dente Tancredo Neves,(AMCHPTN),fica const i tu ída neeta data 1 

uma Sociedade Civil,sem f ins lucrativos,que se regera pelos 
o presente estatuto e pela legis lação (específ ica. 
A séde da associação funcionara,provissoriamente, a rua da 1 

Copaiba s/n 9j[ cent rm Comunitário ) ,na cidade de fo r t a l eza, Estad 
do Ceará. 

_ r.tigo.^G- A Associação basear-se-á nos principios democráticos, na 
gfft união dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves,e em sua ofga-

nisaçáo independente,bem como na sua solidariedade humana, 1 

não fazendo discriminação de cór , re l ig ião ,sexo,credo po l i t i co 
e nivel económico, j 

#%rtigo.4G- A Associação é uma entidade que não poderá f i l i a r - ã e ou apoiar 
* organização po l í t i ca -pa r t idá r i a ,qua lquer que seja ela. 

arágrafo único- A AMCHBTN é umà entidade independente e autónoma,que pode
rá apoiar a federação de entidades de bairros e Favelas de 

ípf#, fortaleza,em suas organização populares e democráticos. 
j j jJ^rt igo.5 e - A Associação t e rá como objetivo básico lutar ao lado do povo, 1 

_w . para que om se consiga,através da organização popular condieSes 
4 ^ pp 1 enas de bem-estar coletivo. 
sAa rag rafo único- Para tanto,a AMCHPTN bu ceará sempre a def essa dos in t eree 

* sses e anseios dos moradores nosquepsecrefere a moradia, t ran sp or-
. t e s , esco las ,c r iação de forma de lazer e promoção humana de todos 
os moradores. 

mArt igo. 6 9-A Associação de Moradores do C c ^ - ^ ^ ^ c r e d o Neves l u t a r á ainda; 

# " " " 
##. . . r 

-

m 

m . 
* 

^ 
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C.G.C07794357/0001 -SS/MF Fundada a 17de dez&tl 
S/N - FORTALEZA - CE- FONE - 239-096Õ 
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1^ Por sooiedade justa e humanam 
2- Por terrapara quem neia vive e trabaiha^ 
3^ Peias mais amplas liberdades de organização e expre

ssão^ 
4- Contra qualquer abuso de poder pratioado oontra a po 

pulação^ 
5- Por trabalbo, eduoação e saúde para todos/ 
^- Contra oarestia, o desemprego e em defesa da eoono-

miapopular^ 
7- Para trazer aos seus assooiados a disoussão e o deba 

te l i v r e dos mais diversos problemas que afetam o^o 
vo bras i le i ro , nos oampos sooiais^eoonómioo e p o i i 
t ioe . 

8- Para, na medida de suas possibilidades, oriar oondi-
çÓes de dar assistfcnoia jur id ioa , funerár ia , téonioa 
e outros, aos seus assooiados^ 

Artigo 7^ - Para exeoução de suas diretrizes a AMCHPTN poderá rea 
l i z a r oonvenios oom quaisquer in s t i t u i ções públioas 
ouprivadas, em função de seus objetivospropostos. 

C A P Í T ^ C ^ - D C S S ^ ^ 

A r t i g o s - São oonsiderados sóoios todas as pessoas maiores de 
15 anos, domioiliados no Conjunto Presidente Tanoredo 
Neves ou adjaoenoias, que, sem impedimentos legais, 
forem admitidos oomo ta is , mediante o preenobimento 
de formulár ioprópr io , e que sejam aprovados pela Di
retoria da Assooiação, e mantenbam em dias as suas oo 
n t r ibuiç^es mensais estipulados pela assembléia geral 
e que mantenbam f i e l obdienoia a estes estatutos e de 
l iberações da sooiedade. 

Artigo 9̂  - A AMCHPTN te rá C2 ^duaŝ  categorias de Sóoios^ funda
dores e contribuintes. 

Parágrafo primeiro - São sócios fundadores aquelas pessoas que re 
sidem no Conjunto e que bouverem colaborado 
com o trabalbo de organização e const i tuição 
da Associação e assinado a ata da Assembléia 
Cerai de formação da mesma 

Parágrafo segando - Sócios contribuintes são todos aqueles que se 
associarem após a fundação da a Associação. 
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AÇAO COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CONJUNTO HABITACIONAL 

PRFSIDENTE TANCREDO NEVES 

, ^ , / -ti 

# Uberdade • Soberania e In de pn dência # Identidade Cultural I Desenvolvimento 

. Parágrafo terceiro - Ae duas categorias de sócios contribuirão 
mensalmente com a Associação, através de 
uma contribuição financeira a ser defin i 
da pela Assembléia Geral de seus associa
dos, estipulada de acordo com a posse dos 
mesmos. 

Parágrafo quarto - Para associar-se basta que o morador preen
cha e apresente sua proposta de filiação à 
Diretoria, acompanhada de 01 (uma) foto 3x4 
(tres por quatro), para aquisição da cartei 
ra de indentidade de sócio. 

Artigo 109 - São direitos dos sóciost - u 

1- Frequentar a sede da Associação; 
Participar de suas Assembléias Gerais e exer
cer o direito de votar e ser votado para qual
quer cargo da diretoria; 
Propor por escrito ou verbalmente à diretoria 
qualquer medida que julgue necessária ao me
lhor cumprimento dos objetivos e luta da Asso
ciação; 
Hequerer dos atos da Diretoria os necessários 
esclarecimentos, quando julgar que seus d i r e i 
tos foram prejudicados pelos mesmos; 
Solicitar a convocação de reuniões e assemble
ias gerais e Extraordinárias, bastando para 
iss)) convocar l/3 dos sócios; 
Denunciar em Assembléia Geral ou em reuniões 
regulares da diretoria quaisquer tipos de abu 
so de poder cometido contra s i ou a seus com
panheiros; 
Solicitar esclarecimentos sobre as atividades 
da associação, sendo-lhes facultado consultar 
documentos na sede, dentro do mês que antece
der a Assembléia Geral Ordinária; 
Participar do relatório do Balanço Geral, Or
çamento do Ano, Previsões de Despesas e Hecei 
tas e Pareceres do Conselho Fiscal» 

Artigo 119 - são deveres dos sócios: 
1- Acatar os atos e decisões da Assembléia Geral 
2- Obedecer ae disposições do presente Estatuto 

e do Regimento Interno; 

2-

3-

4-

5-

6-

7-

8-

-0> 

CG.C07794357/0Ò01 -38/MF Fundada a 17 de de 
S/N -FORTALEZA -
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AÇAO COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CONJUNTO HABITACIONAL 

PRFSIDENTE TANCREDO NEVES 
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3- Cooperar com todas as atividades que visem o cum 
primento dos objetivos aos quais a Associação se 
propõe; 

4- Pagar dentro do prazo previsto pela Associgao, 
sua contribuição financeira. 

Artigo 122 - os membros da Associação, de uma forma legal, esta 
rão sujeitos às seguintes penalidades\ 
1- ADVERTÊNCIA: Quando com atitudes ou com pala-

. vras faltarem com o devido respeito aos seus 
companheiros; 

2- SUSPENSÃO: Quando reincidir em atitudes anterio 
rmente citadas, ou que comprometem o trabalho 
da Associação com discriminação social, política 
ou religiosa; 

3- EXONERAÇÃO: Em casos de agressões corporais, re 
incidências em faltas anteriores, ou quando f i 
zer uso do cargo que exercer para benefícios pe 
ssoais, sendo os referidos atos oficialmente 
comprovados. 

CAPITULO 3- DA DIRETORIA 

Artigo 13- - A Associação será dirigida por uma diretoria e l e i 
ta em assembléia geral, através de votação secreta 
ou por aclamação, se a assembléia assim o definir, 
para um período de 02 (dois) anos. 

Artigo 14 9 - Compete a Diretoria: 
1- Executar os programas aprovados pela Assembléia 

Geral dos Associados; preparando assim os depar 
tamentos que se fizerem necessários ao de8em 
penho das atividades da Associação; 

2- Promover reuniões de quadras e debate amplo e 
aberto sobre os problemas do Conjunto, discut in" 
do seus encaminhamentos; 

3- Reunir-se extraordinariamente mediante convoca
ção do presidente, maioria simples de seus mem
bros ou 2/3 do Conselho Fiscal. 

Artigo 15 9 - Além das atribuições já definidas, compete ainda 
aos membros da Diretoria: 
1- P RES IDENTE: Representar extra- judicialmente a 

Associação em qualquer oportunidade; d i r i g i r fe 
uniões e Assembleias Gerais; Orientar as diver-
saa 
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AÇAO COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CONJUNTO HABITACIONAL 

PRFSIDENTE TANCREDO NEVES 
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8 2-

do-as em execução; Assinar, juntamente com o tesou 
r e i r o , os cheques e visar os recibos com PAGUE-SE, 
após o v i s to do tesoureiro; 
VICE-PRESIDENTE: A u x i l i a r e subs t i t u i r o t i t u l a r 
em suas at ividades, quando de suas ausênc ia s de 
cargo, 

3- PRlHJáiRO SECRETÁRIO: Redigir as atas das reun iões 
da D i r e to r i a , bem como o f í c i o s e correspondências 
da Associação, e l e r o expediente, 

- SEGUNDO SECRETARIO: Aux i l i a r e subs t i t u i r o t i t u 
l a r em suas at ividades, em suas ausênc ia s e imp.e-
dimenLos do e x e r c í c i o do cargo, 

5- PRIMEIRO TESOUREIRO: Efetuar, na sede da Associa
ção, o recebimento das c o n t r i b u i ç õ e s mensais dos 
associados. 

6- SEGUNDO TESOUREIRO: A x i l i a r o primeiro tesoureiro 
em suas a t r i b u i ç õ e s e s u b s t i t u i - l o em sua ausên
cia ou impedimento, bem como desenvolver tarefas 
apontadas pelo conjunto da d i r e t o r i a , 

CAPÍTULO 4 - D O CCN3ELH0 FISCAL 

Artigo 162 - compete ao Conselho F i sca l ; 
1 - F isca l izar as despesas efetuadas pela D i r e t o r i a ; 
2- Convocar a Dire tor ia para apresentar as presta

ções de.contas, aprovando-as ou de sap ro van do-as, 
quando houver dúvidas . 

Art igo 172 - 0 Conselho Fiscal se rá composto de 03 ( t r ê s ) mem
bros e f e t i v o â e t r é s suplentes, e le i tos juntamente 
Com a Di re to r i a , em Assembleia Geral, cujo mandato 
t e r á igual duração. 

CAPÍTULO 5- DO CONSELHO DE M0RAD0HE3 

Art igo 182 - 0 Conselho de Moradores oerá composto de 02 (dois) 
representantes de quadras, e le i tos por aclamação pe 
los seus vizinhos. 

Pa rágra fo único - Um dos membros do Conselho de Moradores se rá 
e l e i t o pelos os demais para ser o presidente 
do mesmo. 

Art igo 192 - Compete ao Conselho de moradores: 
1- Contr ibuir com a Associação, fazendo a divulga

ção das atividades da mesma; 

CG. C 0779435 7/000/ - 38/MF Fundada a 17 de dezembro de 1983 - Sede provisória à rua da Copataba 
S/N - FORTA LEZA - CE- FONE - 239-0960 
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AÇAO COMUNITÁRIA 

IUberdade #Soberania elndepndéncia •Identidade Cultura) • Desenvolvimento 

2- Ajudar a cumprir os objet ivos da Associaçáo; 
3- Manter a Di re tor ia informada sobre os problemas 

que atingem a população e s o l i c i t a r da mesma a 
r e a l i z a ç ã o de reun iões de quadra e de rua sem
pre que ju lga r n e c e s s á r i o , 

CAPITULO 6- DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 202 - A Assembléia Geral se rá composta de todos os asoo 
ciados residentes no Conjunto Tancredo Neves e ad 
jacencias, e era pleno gozo de seus d i r e i t o s soc^ 
a i s ; 

Artigo 212 - Compete á Assembléia Geral: 
1 - Eleger os membros da u i r e t o r i a e do Conselho 

F i sca l ; 
2- Estabelecer o valor das mensalidades de con t r i 

buiçao dos associados. 
Pa rágra fo único - É garantido a qualquer associado o d i r e i t o 

ã l i v r e expressão de opinião e pensamento no 
decorrer das Assembleias Gerais, estando os 
mesmos em dia com suas c o n t r i b u i ç õ e s f i n a n 
ceiras junto à Associação. 

CAPITULO 7- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art igo 222 - E x t i n g u i r - s e - á ' a entidade por de l ibe ração unân i 
me da Assembléia Geral dos Associados, quando se
us bens passa rão a integrar o pa t r imônio de uma 
entidade do mesmo f i m . 

CAPITULO 8- REGIMENTO DAS ELEIÇÕES 

Ar t igo 23 9 - Só poderão ser votados aqueles que sejam associa
dos há mais de um ano, depois de registrados no 
quadro soc ia l ; 

Pa rág ra fo único - Deverão também estar em dia com suas c o n t r i 
buições f inancei ras . 

Artigo 249 - Só poderão participar do pleito aqueles que regis 
trarem suas candidaturas três meses antes das ele 
ições, devendo o registro das chapas ser feito na 
sede da Associação, para que a mesma encaminhe â 
Federação. c-^ia 
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ESTATUI REFORMULAÇÃO DO 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO 
TANCREDO NEVES 
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dãt^Hiiia=sociedndez^j>7Hrs^nizfíns=lucrHtiyos=e=nà 
cresultmlos^dívidcndo^Ij^ifi^ções^paftici^^ 
do seu patiiniôniursub nenhuina fuijna ou prtlextí). 
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bencfí^iwfF^põPqnã 
Gon^llíehw^sóciospnstituidorcs^bcnfãitõ 

Art. 2 6 - A AMCTN, aplicará integralmente suas rendas, 
recursos c eventual resultado operacional na manutenção c 
desenvolvimento dos objetivos insiitiu ionais no território 
nacional. 
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Àrt. 28 - E permititla a reeleição dos imuuta 
por mais um mandato consccutiv —««^ 
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A presente Rclurniulayfío lui Hprovuíla nn Assembléia ilernl 
Extraordinária, realiziicln no clin 07 Je Janeiro de 1998. 

Os demíiis arligos não aliciados pela prese/ile modilieayão 
permanecem em pleno viuor. 
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DIRKTORIÀ 

/ VrcshlMítc^çl^^ 
Marinete Vnseoncelos dn Silvn 

Vicc-FrcsidenteVaAjCrs dM^íj^-a (P4A6ÍA^ da SJJXS 

Maria Crisi ina Pereira da Silva .} 

Primeiro Secretário ^ ^ ^ - ^ . ^ Á J é ^ c ^ ' 
Maria de Fátima Mari ins de Sou/n 

cx_ 

Segundo S e c r e t á r i o ^ ^ ^ ^ ^ j j ^ ^ 
Enedina I^edru do Nascimento 

Primeiro lesoureiro^VgMJuScT) Çj^xkJKJ (L^^Áx/c 
Ivanildo Ribeiro do Nascimento 

^ J 
Segundo Tesoureiro^^PjjvOn m o m f l QrAntyaiÁ e f e r d n ^ 

Francisca Maria Rodrigues Lindoso 

Conselheiro Fiseai crr\cxXJ-c^. r^J^oCrr-cR P / / ^ X 
Mai ia Lucimar Paiva 

Conselheiro Fiscal J?^sú&<. fo^X/Jh&jyiQ': SqjiJAq^ 
^ l a r i n Emiliano dc Sou/ã 

Conselheiro VineitlMcLlUc*. â*-

. « s s s » 
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MÍIrin clc Fátima Arruda dc Freitas 
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Nome: Mnrúiote Vasconcelos di» Silvn 
CL 96021021400 
CPF 32058357353 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Costureira 
Fslado Civil: Casada 

Endereço: Rua das Araras, 52 Cj. Tancredo Neves 

Vioe-Presidunle;k^^ 
Nome: Marin Chsliw Pereira da Silva 
C.l. 94021034336 
CPF 495801833 68 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Semços Gerais 
Estado Civil: Casada 
Endereço; Rua 09 easa 896 Cj. Tasso Jereissate 

n r 

Primeirn Secretórin A u J L . t í ^ j ^ . l V 
d-

Nome: Maria de [alima Martins Ricardo 
C.l 1623369-88 
CPF 748336933-72 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Monitora Manlil 
Fstado Civil: Solteira 
Fndereço: Rna Fargo 08 casa 89 Cj. l asso Jereissate 
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Segunda Secretária ̂ ^ ^ ^ t ^ I Í X ^ c ^ ^ ^ o 

Nome: Enedina Pedro do Nascimento 
C.L 756442 
CPF 413675103-68 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Pensionista 
Estado Civil: Viúva 
Endereço; Rua Barra Nova, 961 Cj. Tancredo Neves 

Primeiro Tcsourciro^J^ 

Nome Ivanildo Ribeiro da Silva 
C.L 607244-83 
CPF 208829713-87 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Vigilante 
Estado Civil; Casado 
Endereço: Rua I lori/.onlc, 71 Cj. Tancredo Neves 

Segunda TcsoureiraT^^^ 

Nome: Francisca Maria Rodrigues Lindoso 
C.L 91018023910 
CPF 382981393-
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Balconista 
Estado Civil: Casada 
Endereço: Av. Plácido Castelo, 259 Cj. Tancredo Neves 
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Nome: Mana Lucimar cie Paiva 
C.L 1116095 
CPF 424250853-00 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Doméstica 
Estado Civil; Casada 

Endereço: Rua Massaranduha, 128-A Cj. (anc. Neves 

Segunda Conselheira F i s c a l ] ^ c\-

Nome: Maria Lvmiliano dc Sou/a 
CL 649419 
CPF 155197753-20 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Doméstica 
Estado Civil: Casada 
Endereço: Rua Largo 12 casa 109 Cj. Tasso Jereissate 

Terceira Conselheira F i s c a ^ ^ J ^ J ^ <k - £ ^ 1 ^ 

Nome: Maria de Fátima Arruda de licitas 
CL 2242600 - 92 
CPF 141885203 - 10 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Doméstica 
Estado Civil: Casada 
Endereço: Rua Vide Formoso, 232 Cj. T ancredo Neves 
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ENTIDADE: Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves. 

ENDEREÇO: Rua Carmen Miranda, 60 - Tancredo Neves. F o r t a l e z a - CE 

PERÍODO: J a n e i r o à Outubro de 2001. 
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R E C E I T A D E S P E S A 
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BALANCETE DEMONSTRATIVO 
DE RECEITA E DESPESA 

DO ANO DE 2001 

DÉBITO CRÉDITO 
Saldo em 31.12.2000 Saídas 

Banco BEC R$0,00 Pessoal R$44.943,76 
Entrada em banco Mantenção R$37.359,95 

Depósito convénio Saldo 31.12 2001 R$51,17 
Setas R$ 82.354,88 

Total R$ 82.354,88 Total R$82 354,88 

Fortaleza, 30 de dezembro de 2001 

IVANILDO RIBEIRO DffSí 
PRESIDENTE 

CPF 208 829 713-87 
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DIRETORIA ATUAL 

PRESIDENTE: Ivanildo Ribeiro da Silva 
RG: 607244-83 
ÇPF: 208829713-87 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Vigilante 
ESTADO CIVIL: Casado 
ENDEREÇO: Rua Horizonte, 73 - Tancredo Neves 

VICE-PRESIDENTE: Raimunda de Sousa Pereira 
RG: 96013008425 
CPF: 317761753-87 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Cabeleireira 
ESTADO CIVIL: Casada 
ENDEREÇO: Rua Vale Formoso, 120 - Tancredo Neves 

1* SECRETÁRIO: Francisca Paula de Freitas 
RG: 90002153543 
CPF: 162800593-91 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Comerciante 
ESTADO OVIL: Casada 
ENDEREÇO: Rua Barra Nova, 1001 - Tancredo Neves 

V TESOUREIRO: Marinete Vasconcelos da Silva 
CI: ' 96021021400 
CPF: 320583573-53 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Costureira 
ESTADO CIVIL: Casada 
ENDEREÇO: Rua das Araras, 52 - Tancredo Neves 
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FUNDADA WM 17 DB DHZflMBRO DB I M * 
AS tOC IAÇAO DO» MORADO*** DO 

CONJUNTO MtBMD&WTB TAMC U M MBVM 
fc. CAAMM MUAMBA WN. TAMCWOO M1V1» 

Fon i Z T U M T / i 7 * a t i i r xn . r<n 
COCi OTTMUTMOI 

2o TESOUREIRO: Mnnn r.upcnm Rnrhosn I ,imn 
RG: 841531-84 
CPF: 458386233-42 
NACIONALIDADE: brasileira 
PROFISSÃO: Bordadeira 
ESTADO CIVIL: Casada 
ENDEREÇO: Rua do Trapiá, 98 - Tancredo Neves 

CONSKMIO I ISCAL 

NOME: Maria Hozana da Silva 
RG: 1399714 
CPF: 399004013-87 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Domestica 
ESTADO CIVIL: Viúva 
ENDEREÇO: Rua das Araras, 87 - Tancredo Neves 

NOME: Francisco José Paula de Lima 
RG: 92002133476 
CPF: 633043173-68 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Porteiro 
ESTADO CIVIL: Solteiro 
ENDEREÇO: Rua da Sapucaia, 37 - Tancredo Neves 

NOME: Josivalelo Martins dos Santos 
RG: 736034 
CPF: 294966243-91 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Vendedor Ambulante 
EÍ5TADO CIVIL: Solteiro 
ENDEREÇO: Rua Horizonte, 28 - Tancredo Neves 
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A(AO COMUM FTAJOA 
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FUNDAM O i 17 OB tWgBMBRO DB 1BB3 

ASSOCUÇÁO DO» •ORADOBE» DO 
CONJUNTO K E t l D D f n TAMCBEOO OEVE» 

H. CARMEM MI1AMDA VN, TMICODO R t V U 
FOMB Z79J9*71 I T U t l l (270,747» 
COCi OTTMUTMOI FOtTTMOZACa 

SUPLENTES 

NOME: Marciano de Moura Franco 
RG: 90033006148 
CfF: 484263183-04 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Serviços Gerais 
ESTADO CIVIL: Casado 
ENDEREÇO: Rua da Sapucaia, 191 - Tancredo Neves 
NOME: Mana Rosimeire da Costa Franco 
RG: 96021012959 
CPF: 413774273-15 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Serviços Gerais 
ESTADO CIVIL: Casada 
ENDEREÇO: Rua das Araras, 123 - Tancredo Neves 

0 V" 

\-J5: 

NOME: Elieuda Vicente de Souza 
RG: 3234482 
CPF: 322757063-72 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Estudante 
ESTADO CIVIL: Solteira 
ENDEREÇO: Rua Vale Formoso, 68 - Tancredo Neves 

Atesto de Idoneidade Mora l e I l ibada conduta os membros da Diretor ia e 

o Fiscal da Associação dos Moradores do Conjunto Presidente Tancredo Neves. 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I - T U I Ç Â O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç À O 

PROJETO DE LEI N.o ^ / o j . 

Encamtnhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 32./ 01 / Moa. 

Remessa des auíos 0(0) Diretof(a) da 
Consuitona Técnico Jundica. para 
Elaboração rir p a i ^ r 

Fortaleza A # 

Proourador da 
OR. FERNANDO l NTOffío COSTA DE OiV - — VEIRA 

A»««mbl6lo Lasiaiftttva 



LEGISLATIVA 
A CASA DO POVO 

7-*£-J 

fá n.fyN' 
Parecer n 0 L0006/02 ( l - i i ^ 
Ref. Projeto de Lei n* 06/2002 
Autor. Deputado José Sarto. 
Assunto. Considera de Utiiidade Púbiica a Assóciação 
dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves e dá 
outras Providências. 

PARECER 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 
Assembléia Legislativa do Ceará encaminhou para apreciação desta Procuradoria 
Jurídica projeto de lei n0 06/2002 de autoria do Excelentíssimo Deputado José 
Sarto onde "Considera de utilidade pública a Associação dos Moradores do 
Conjunto Tancredo Neves e dá outras providências". 

A proposição visa o reconhecimento de utilidade pública a 
Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves, entidade sem fins 
lucrativos, que vem desenvolvendo ao longo dos anos, importantes ações em 
defesa da saúde e educação dos moradores do bairro Tancredo Neves, bem 
como promovendo a profissionalização e a promoção social dos seus associados. 

de Natureza Privada 
dezembro de 1995. 

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições 
é disciplinada pela Lei Estadual n° 12.554, de 27 de 

Prevê o artigo 1 o da Lei acima mencionada que "A 
concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às Sociedades civis, 
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações constituídas no 
Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, obedecendo as 
normas estabelecidas nesta Lei". 

Assim, examinada a instmção legislativa em face da 
legislação reguladora da matéria, constatamos a ausência dos seguintes 
documentos essenciais à sua declaração: 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157-CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@aI.ce.gov.br - http://wvvw.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
UEGÍSLATIVA 

A CASA DO POVO 

Parecer n 0 L0006/02 
Ref. Projeto de Lei n* 06/2002 
Autor. Deputado José Sarto. 
Assunto. Considera de Utilidade Pública a Assoei 
dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves e dá 
outras Providências. 

I - O Atestado de Funcionamento constante em fls 08 e 09 
dos autos, deverá ser apresentado em original, conforme determina o art. 2 o 

alínea "b" parágrafo 1 o . 

II - A declaração constante em fls. 04^da proposição onde 
comprova a publicação do relatório de atividades e o balanço anual da 
Associação, para o conhecimento da comunidade representada, deverá ser do 
ano de 2001 e firmada pelo seu Presidente e Conselheiros Fiscais, com firmas 
reconhecidas. 

Pelo exposto, sugerimos que se proceda nos termos do 
parágrafo 4 o do art. 2 o da Lei n0 12.554/95 a notificação oficial da Instituição 
requerente ao reconhecimento de utilidade pública, para que a mesma apresente 
os documentos acima mencionados, o que viabilizará o prosseguimento normal do 
projeto de lei. 

nosso parecer. 
Ressalvando melhor entendimento em contrário, este é o 

Fortaleza, 06 de março de 2002. 

Wan^ueíe/^^ 
Consultora Técnico Jurídica 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 

IÍGÍSLATIVA 
A C A I A DO POVO 

* ^LS. N» V 

%. 
t—Si 

D E S P A C H O 

Projeto de Lei n 0 06/2002 

Autor: Deputado José Sarto 

Senhor Procurador, 

Esta Coordenadoria sugere que a cópia da Notificação do Departamento 

Legislativo concedendo o prazo a entidade para regularização da 

documentação, seja anexada ao Projeto de Lei, para verificação do 

prazo, nos termos em que, dispõe § 4 o do art. 2 o da Lei n 0 12.554, de 27 

de dezembro de 1995. 

Coordenadoria das Consultorias Técnicas, aos 07 de março de 2002. 

g j ^ L 
Ruth Rodrigues de Uma 

Coordenadora 

o mmL ^ o tojeto " (up^". 

Wtito. * ^Ol. 

(2.05 OL-

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

pp rtRMAHDO MrtftHio cos» OtJJgg 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
P, oour«<íor da A a a » ' " 1 » 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



O O M I S S A O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

P A R E C E R 

PROJETO DE LEI N.o oAjâooSLa 

Designo Relator o Sr. Deputado í J l ^ Á O 

Comissão de Justiça, em / ^ de & 9> de 2002 

U&v^ 
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^ t tmnWUPÍ PRKFRITUKA MUNICIPAI, DF, FOUTAUZA 
SLvCKKTAWIA ICXKCUTIVA WKÍ/.IONAL VI 
DISTRITO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

a> 

Atestamos que a entidade, AMC Pnu - AsscciACÀb tos MnHAro^ 

Co GJ/JTU/UTO Pfcf^ibtNTé TfíAjc/tfúó A/SJ&S com sede no(a) 

gUA BARRA /UnUO J QSt - TA^ebo ttevts. 

CNP.I N. 0 0l .W<i.Z5l/C0D(- , de acordo com a Lei 

Federal N 0 8.742 de 07/12/93, no seu artigo 9 o, parágrafo único, com o uso 

das suas competôncias expressas na Lci Municipal N." K 404 dc 2 4 / 1 w o 

seu artigo 5 o, inciso IX, obedece aos critérios dc fimcionnmcnto esiabclccidos 

par as instituições privadas c públicas sem fins lucrativos, conforme resolução 

N.° /2000 do CMAS - Fortaleza, publicado no DIOM de 22/02/2000, 

que prestam serviços de Assistência Social a população no município de 

Fortaleza 

Prazode Validade 01 / 0 & / «Pcol a O | / Q ^ / ^ 2 2 ^ _ -

Fortaleza, õ l de f e j t e t e p o de 200d. 

^ ) ^ÁW^cr^tK, jar&k,^ • M^By^Wv^ 

Técnico Responsávei pela Fiscalização 

CKlSIUNEFItfTOFEWlftA SIMÕES 
AiiiJlMti IHÍIICJ t n t f t n Pil[f jmilrcM 

di iMiiiwd* Socnl 

Chefe do Distrito de Assistência Social da SER VI 



DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de prova e sob as penas da Lei que a 
Awocm*, dos Momdores do Conjunto Tancredo Neves CNPJ „ ° 
07.7,4.357/00^ 

atividades normais nos últimos 03( três) anos. 

Pelo qual declaro e dou Fé. 

Fortalpz^06 de novembro de 2001 
^ — - ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

c~ ^cHWaWõRãjS&iCmm 
DEL PCS*CML-MAT. «ZTO-I 

-^SRNT) 
SERVIÇO REGISTRAL DE ME 

Rua Coronel Joaguim Benm, tjí - Messejana • Fo 
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ASSOCIAÇÃO OO* MORADORES DO 

COHJUKTO n iES IDCTm TANCREDO NE V t t 

tL C A f t m MUUOWL M . TAM C M PO A V U ' 
FOHC: r r u » * ? f r r * j i i 11 JT» r m 
coei orrMxtrnooi r o t r r u n M i 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, para provar junto a ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no processo de UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual do ano de 2001 da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO TANCREDO NEVES, foram 
afixado s no Quadro Geral da Instituição não Governamental, conforme preceitua o § 
2 o do ArL da Ld Estadual No 12554 de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário 
Ofidal do Estado do Ceará em 06 de Feverdro de 1999. 

Fortaleza, 15 de outubro de 2001. 

^ i 4 ^ o # W R ; ^ ^ 
Presidente 

De Acordo 
A Comissão de Finanças 

>|yo da Silva 
residente 

^ccUa HoZoYuhsíÃikk, 
Maria Hozana da Silva 

Membro 

t r / <?l<\ ÍÍJÚWSYJ 

Marinete Vasconcelos da SOva 
Membro 

2 7HAI0 20D2 
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s 
Projeto de Lei N.» Oé/ftOOi^ 

Designo Relator o Sr. Deputado Ify/fl/Kf)« 

Comissão de Justiça, em/P Ade Z ? ^ de 2002 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

â C A I * DD POVO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 06/02 

Considera dc Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores do Conjunto Tancredo Neves c dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. É considerada de Utilidade Pública, de acordo com a Lei n0 12.554, de 27 de 
dezembro de 1995. a Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves, fundada em 1983 e 
registrada no Cartório Melo Júnior, sob o número 50.220 no dia 31 de Janeiro de 1985 - Registro de 
Títulos e Documentos, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sito à Rua Carmem Miranda. 60. CNPJ n0 

07 794.357/001-38. que é uma sociedade civil de caráter educativo, cultural beneficente, filantrópica 
e de assistência espiritual. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 
06 dejunho de 2002. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Eslado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: {O-XX-85) 277 2753 

Telex: (85) 1157-CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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LEI NQ 13.224, de 19.06.02 

AUTOGRAFO NUMERO VINTE E TRES 

Considera de Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores do Conjunto Tancredo Neves e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. É considerada de Utilidade Pública, de acordo com a Lei n0 12.554, de 27 de 
dezembro de 1995, a Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves, fundada em 1983 e 
registrada no Cartório Melo Júnior, sob o número 50.220 no dia 31 de Janeiro de 1985 - Registro de 
Títulos e Documentos, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sito à Rua Carmem Miranda, 60, CNPJ n0 

07.794.357/001-38, que é uma sociedade civil de caráter educativo, cultural, beneficente, filantrópica 
e de assistência espiritual. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
06 dejunho de 2002. - J 

^ DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP. EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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